
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

OFÍCIO Nº 89/2026/DFAFOM
Maceió, 20  de maio  de  2026

Ao Senhor
DANIEL RAYMUNDO DE MENDONÇA BERNARDES
Diretor-geral

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas
Avenida Fernandes Lima, 1047, Farol

Assunto: RESPOSTA AO OFÍCIO 262/2026, LAI 16.2026

Senhor Diretor,

Cumprimentando Vossa Senhoria, encaminhamos o Ofício nº 40/2026/DEng, por meio
do qual a Diretoria de Engenharia apresenta manifestação em resposta à Solicitação
de Acesso à Informação nº 16.2026LAI.

Atenciosamente,

JOSE FERNANDO BEZERRA COSTA
DIRETOR(A) ADJUNTO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

OFÍCIO Nº 40/2026/DEng

Maceió, 20  de maio  de  2026

Ao Senhor
PAULO ROCHA MOTA
Diretor
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL - DFAFOM

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas
Avenida Fernandes Lima, 1047, Farol

Assunto: Resposta: ENVIO DO OFÍCIO Nº 262/2026/DG

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, informo que não há ações previstas no Plano
de Fiscalização ou Plano de Trabalho referente à requisição de acesso a informações.

Atenciosamente,

Guilherme Vinícius Scheeren
DIRETOR(A)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

OFÍCIO Nº 262/2026/DG

Maceió, 18  de maio  de  2026

Ao Senhor Paulo Rocha Mota
Diretor da DFAFOM.

Assunto: Solicitação de informação referente à manifestação 16.2026LAI.

Senhor Diretor,

Nos termos do artigo  8º  e  seu parágrafo  único,  da  Resolução Normativa  nº
01/2020 do TCE-AL encaminho em anexo a solicitação recebida pela Ouvidoria do
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas para ciência e adoção das medidas cabíveis
para  a  sua  devida  resolução,  encaminhando  as  informações  necessárias  a  esta
Diretoria Geral.

Esclareço  ainda  que  nos  termos  do  artigo  acima  mencionado  o  prazo  para
atendimento da solicitação é de 05 (cinco) dias, in verbis: “Art. 8º O setor responsável
por atender a manifestação a ele encaminhada tem o prazo de 5 (cinco) dias, contados
a  partir  da  data  de  seu  recebimento,  para  encaminhar  à  Ouvidoria  informações
indispensáveis  ao  respectivo  atendimento.  Parágrafo  único.  Caso  seja  necessário
prazo superior ao estabelecido no caput deste artigo, o setor responsável justificará a
necessidade à Ouvidoria.”

Na  certeza  de  contar  com vosso  pronto  atendimento,  desde  já  antecipo  os
agradecimentos desta Diretoria Geral e colocamo-nos a disposição para trabalharmos
juntos em prol do desenvolvimento deste Tribunal.

Atenciosamente,

Daniel Raymundo de Mendonça Bernardes 
Diretor-Geral
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

OFÍCIO Nº 15/2026/OuvTCE

Maceió, 15  de maio  de  2026

A Sua Senhoria o Senhor 
Daniel Bernardes 
Diretor-Geral do Tribunal de Contas de Alagoas-TCEAL

Senhor Diretor-Geral,

Assunto: solicitação de informações acerca da LAI 16.2026

Em consonância com o art. 6º da Resolução Normativa 01/2020 TCEAL, a qual expressa que:
“Na hipótese da Ouvidoria não dispor de informações necessárias para o atendimento imediato
da manifestação, deverá requisitá-la à Diretoria-Geral desta Corte de Contas, fixando prazo para
resposta de, no máximo, 20 (vinte) dias”, vimos solicitar resposta a manifestação anexa.

Ademais,  cumpre  destacar  que  referido  prazo  pode  ser  prorrogado  por  mais  10  (dez)  dias,
mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.

Atenciosamente,

 Sirley Jane Veloso Xavier
 Assessora 
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                                  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS
                                     OUVIDORIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

SOLICITAÇÃO DE ACESSO À INFORMAÇÃO n. 16.2026LAI

Data e horário do registro: 15 de Maio de 2026 às 12:01

Dados do Solicitante:

Nome: Emanuel Arcoverde Nunes

CPF: 05503141482

E-mail: pedidos@fiquemsabendo.com.br

Solicitação:

Solicita-se informar quais providências estão sendo tomadas por este Tribunal de

Contas para certificar que as prefeituras estejam cumprindo a legislação tributária

vigente, especialmente no que tange à organização de suas bases cadastrais de

imóveis.  O  objetivo  desta  requisição  é  compreender  a  atuação  da  Corte  no

acompanhamento e na exigência da geração do Cadastro Imobiliário Brasileiro

(CIB) pelos municípios, bem como sua respectiva integração ao Sistema Nacional

de Gestão de Informações Territoriais (SINTER) da Receita Federal.Para tanto,

requer-se  informar:1.  Detalhamento  das  ações  de  fiscalização,  auditoria  e/ou

orientação realizadas ao longo dos anos de 2025 e 2026;2. Indicação cronológica

(datas) das ações executadas e a relação nominal dos municípios impactados;3.

Apresentação dos resultados concretos identificados, deficiências sanadas e/ou

providências exigidas após a execução de tais ações.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco: 

Avenida Fernandes, 1047, Farol
Maceió-Alagoas CEP 57055-903
(82) 99983-5401(WHATSAPP)
ouvidoria@tce.al.ggov.br - www.tceal.tc.br
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